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COtmniOH": 00244/2021-CPL

TERMO DE CONTRATO QOE ENTRE SI CELEBRAM A PREFBITORA MtTNICIPAL DE
SANTA RITA, ATRAVÉS DA SECSaZARIA 08 ADMXinSTBAÇftO 8 (BSTAD E MP
TEOtOLOQXA B OBS^ DB DADOS LTDA, PARA EXECOÇAO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de santa Rita/FB, por intemédio
da SBCRBTARXA DB MMDttSTRAÇKO B OBSTÍlO, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juarez
Távora, n® 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraiba, inscrito no Cadastro
Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n® 09.159.666/0001-61, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Gestão o Sr. JOfcO J08Í DB AHIBIDA CROB,
inscrito no CPF/MF sob o n° 036.628.124-64, doravante denominado COMTRATAMfB, e do outro lado
N? TECNMtOOXA B «awvift DE DADOS IiSOA - RUA IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIF. LOENEN, SALA 17-
CEHTRO - SAO JOSÉ DOS PINHAIS - PR,CEP. 83.005-010, CNPJ n® 07.797.967/0001-98, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condiçOes seguintes:

CUbSDLA PRXMBXRA - DOS PtMDANEHTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® lNOOOlO/2021, processada nos termos
da Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Coaçlementar n® 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nonaas.

OtoSULA SBOUNDA - DO OBJBIO:
O presente contrato tem por objeto: COHIRAIAÇÃO DB BUFREBA BSPECXALIEADA PARA O POWtBCO®!*©
DB SZSTBGl ZMPOSaaXZSADO BH FIAEAPORMA ONLXNB OBJBTXVANDO X PESQUISA B COUmBAÇM) DB PRBÇ08
PRASXCADOa PELA ADNZNZSTRAÇXO PÕBLZCA PARA ATENDER AS DBBWDAS 00 DEPARTAMENTO 08 COMPRAS DA
8BCRSTARXA MDMICXPAL DB ADMZNISTRAÇÜO B (SBSSAD 00 MDKICÍPXO D8 SANTA RZn/PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n® INOOOlO/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

C^kDSUIA TBRCBXRA - 00 VUiNl B PREÇOS:
O valor total âaata oontcate, a baao de pvapo proposto,
B &BT8KTA B CZMCO R8AZS) .

6 da R$ 9.875,00 (HOVB KtL OXTOC8HTOB

MecRDgmçito OMlDaDS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O fORNECIHENTO
DB SISTEMA INFORMATIZADO EM PLATAFORMA ONLINE OBJETIVAHDC
A  PESQUISA E COHPARAÇAO OE PREÇOS PRATICADOS PBU
aiministraçao pública para atender as demandas dc
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E GESTAO OE SANTA RITA-PBCONTRATAÇAO DE
ASSINATURA ANUAL DE ACESSO A FERRAMENTA DE PESQUISAS DE

PREÇOS, CCM SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO NA LEI DE
LICITAÇÕES B CONTRATOS N' 8.666/93, N*14.133/21, INSTRUÇAO
NORMATIVA H" 73/2020, REGULAMENTOS, DECRETOS E ACÓROAOS DO
TCO. TAL SISTEMA DEVE CONTER, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: BANCO DE DADOS COM MAIS DE 200 MILHÕES DE
PREÇOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS E 3S,5 MILHÕES DB ITENS
(HOMOLOGADOS E/GO ADJUDICADAS):ATUALIZAÇAO DIArIA DO BANCO
DE DADOSi ATENDE 100% A INSTRUÇÃO NORMATIVA 73/2020,
NAVEGADORES: INTERNET EXPLORER, GOOGLE CHROHS B MOZILA
FIREPOX;CC»PATIBILIDADe COM O SISTEMA OPERACIONAL NINDOH:
aUANTIOADES DE USOArioS; 03. DuraçAo do Serviço; 12 Kases.

UNO

QgmitaADiP.DHnáRXÕ
9.675,00

Total:

P. TOTAL

9.875,00

9.675.00

CLAosDLA QUARTA - DO RBAJUBSAUBtlTO B( BEHTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste ap6s o interregno de um ano, na mesma proporção da variação veriflcadá
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apôs a ocorrência da anualidade.



Kos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustaoento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nflo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão nov^
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivj
O reajuste poderá ser realizado por aposcilamento.

oAdsoia guxHu - da. oouçfto:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçSo, constante do orçamento vigen
ONIDASB CStÇMISNTARIA:02.050 -* 8BCRSXMUA K ADUtMXamçto B SBSTto
mOJBtO ATIVIDADE; 04.122.2102.2009 - MANDTSHÇto DE COORDBRAÇto DE ADMXMIStAAC&O
BLEMBNTO DE DESPESA: 3390-39 - OUTROS SBEVIÇOS DE TERCEIROS - PB8S0A JURÍDICA
F(»nB DB RECORSOsOOl - RECURSOS PRÓPRIOS

CLtoSOLA SISA - DO PAfiAUEMTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer em parcela única, no prazo de
trinta dias, contados da emissão da Nota Fiscal.

CLáuSULA aÍTXMA - DOS PRAZOS B DA VZaftNCIA!
Os prazos máximos de Inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitam prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. S7, S 1*, da Lei 8.666/93,
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - loieio: Imediato;
b - ConolosAo: 12 (dosa) meses.
A vlgènoia do pzeseate contrate sezá detasainede; até 02/00/2022, oeneidermde de deta de ene
asslnatuse; podendo ser prorrogada por igoels • sueeseives periodee, madleata aeorde entro ee
partes a observadas as caraeteriatloaa de objeto eentretado, oonferma o dlepoete no Art. 57,
iaoifloa XX e XV, de Lei 8.666/93.

CLtoSULA OXOIVA - DAS OBRXOAi^S DO CORRAZANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua axecuç&o, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁinUIA ROÍA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
áo objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, (pjando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e  - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
£ - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, aesçre que
solicitado.

CLÁUSULA d8cDIA - DA ALTSRAÇAo B RBSCXSXO: W
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo ContratanteSa
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 6S e será rescindido, de pleno/ t
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.



o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos OU
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1" da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAOSUIA DBCHA PRXUEXRa - DO RICEBZHSMTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposições dos Arts. *73 a 76, da Lei 8.666/93.

decerõo.

CLÁOSOLA DéCQA SB80KDA •< DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legaiW^sujeiUtâ O
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos ArQA^66 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mota de 0,5% (zero virgula cincW^ cento)^
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na o^ft%lç®o^
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratS
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
itiq>edimento de contratar com a Attainistraçâo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidâde para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; £ - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não fór recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLtoSOLA Dicna terceira - da CCMPENSAÇilO STMAltCBZRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma pata o atraso, será admitida a condensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: - N * VP * I, onde: EM ■ encargos
nioratòrioa; N •« número de dias entre a data prevista para o pagamento o a do efetivo
pagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I » (TX t 100) 365, sendo rx = percentual do IPCA-IBGE acumulado noa últimos doze
neses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLtoSOLA DÍCIHA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E (SSIÃO DO CONTRATO
14.1 A execução do contrato será objeto de ac«:q>anhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o Sr®. BLfcHO
OILVANZ DB PAOLA MÕRAXS FILHO, portador(a) do CPF 008.291.664-51, com lotação fixada na
Secretaria Municipal de Administração e Gestão do Município de Santa Rita - PB.
14.2 O fiscal do Contrato, o Sr®. VXCT(» HUGO UASCBOOITO DA SILVA portador(a} do CPF.
084.703.964 -12, com lotação na Secretária Municipal de Administração e Gestão do Município de
Santa Rita - PB, formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presiante
termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complementares.

as partes elegem o Foro da Cónaxea de
CLtoSOlA OiCZKA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
Santa Rita.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duasJ vias, .o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Santa Riqa - PB^ 02 de Agosto de 202l.

PELO contratai;

jòto
07.79

Secre

DB

.967/00

ário d istração e Gestão-

PELO

NPTÍCNOLÕGIAEG!
DADOS LTDA.-0779796

(hF Aufe'^ckfamsd9U9OTWltOlâLOaA
.  EGtSTA0MOADOSlTOAfl7«PM70001«
00195 Djdec20210«.17IS;IM74}'00'

NP TECHOLOSZA B ISSTAO DB DADOS lODK

07.797.967/0001-95


